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Autor: Pastor Marco Feliciano 
 

Data da 
Apresentação: 

30/10/2014 

 

Ementa: Modifica o art. 47 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para estabelecer 
prioridade de tramitação aos processos de adoção nos quais os 
adotandos forem irmãos, negros ou tiverem mais de quatro anos 
de idade. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 06/11/2014 
 

 


